
sobre possível irregularidade de alienação de 
imóveis públicos. 

3. Interessada: IRCE/PE. 
4. Unidade: 11 Comando Aéreo Regional. 

Vinculação: Ministério da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro-Substituto Bento José 

Bugarin. 
6. Representante do Ministério Publico: não 

atuou. 
7. Órgão de Instrução: IRCE/PE. 
8. Decisão: O Plenário, ao acolher as con

clusões do Relator, de acordo com os parece
res, decide: 

8.1 considerar regulares os atos praticados 
pelo 11 COMAR Com vistas à futura aliena
ção, mediante permuta, de imóveis sob a ju
risdição do Ministério da Aeronáutica consi
derados desnecessários, uma vez que foram 
cumpridas as exigências estabelecidas pela Lei 
n~ 5.658/71 e pelo Decreto-lei n~ 2.300/86, 
tendo sido realizado, para a assunção das obri
gações preliminares à aludida permuta, o in
dispensável certame licitatório, que permitiu 
a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública; 

8.2. determinar ao 11 COMAR: 
8.2.1. a adoção de providências para aper

feiçoamento do contrato firmado com a em
presa ENCOL S.A., a fim de que sejam feitas 
as modificações sugeridas nas alineas "b" e 
"d" da conclusão do parecer da Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional n~ 327/93, relati
vas à inclusão, no referido instrumento de con
trato, dos valores separados da parte de mari
nha e da parte alodial de cada terreno ofereci
do e da ordem seqüencial de liberação dos alu
didos imóveis; 

8.2.2. a comunicação a esta Corte, tão lo
go ocorra, do desfecho da Ação Popular n~ 
92.001.0425-8, cuja tramitação ocorre na 2~ 
Vara da Justiça Federal em Recife; 

8.3. cancelar o sigilo dos autos e determi
nar sua juntada às contas anuais do 11 CO
MAR, para exame de possíveis reflexos sobre 
aqueles demonstrativos. 

9. Ata n~ 14/93 - Plenário (Reservada). 
10. Data da Sessão: 12/05/1993. Luciano 

Brandão Alves de Souza (no exercício da Pre
sidência). Bento José Bugarin Ministro Relator. 

FUNDO ROTATIVO DA CÂMARA DE DEPUTADOS - DISPONIBILIDADES 
- APLICAÇÃO NO MERCADO FINANCEIRO 

- A aplicação no mercado financeiro de disponibilidades do Fundo Rotativo 
da Câmara dos Deputados, confirmado pelo Decreto Legislativo n!' 09/90, não inci
de na proibição do Decreto-Iei n!' 1.290/73. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Proc. 5.019/93 

GRUPO 11 - CLASSE I 

TC-005.019/93-1 
Ementa: Consulta sobre aplicação de recursos 
do Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados 
no mercado financeiro. Conhecimento. Res
posta ao interessado no sentido da necessida
de de ato legislativo específico autorizado a 
aplicação. 

1. Natureza: Consulta. 
2. Interessado: Exm~ Sr. Deputado Federal 

Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara 
dos Deputados. 

3. Objeto: "possibilidade de aplicação no 
mercado fmanceiro, exclusivamente no Banco 
do Brasil e na Caixa Econômica Federal, das 
receitas do Fundo Rotativo da Câmara dos De
putados", classificadas no orçamento daque
la Casa como recursos diretamente arrecada
dos. 

4. Pareceres DA 1 ~ IGCE (fls. 04/05): pre
liminarmente, sugerem não conheça o lH-
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bunal do feito, haja vista não fazer-se este 
acompanhar de parecer do órgão de assistên
cia jurídica do ilustre consulente. Se relegada 
a preliminar, manifestam-se, com base no 
Decreto-lei n~ 1.290/73 e no Enunciado n~ W7 
da Súmula da Jurisprudência desta Corte, por 
que se responda ao Exm~ Sr. Presidente da Câ
mara dos Deputados que as disponibilidades 
financeiras do Fundo Rotativo podem ser apli
cadas, por meio do Banco Central ou na for
ma que este vier a estabelecer, em títulos do 
Tesouro Nacional, sendo vedada sua aplicação 
em outros papéis. 

5. Ministério Público (fls. 06/07): dada a 
importância da eminente autoridade que for
mula a Consulta, opina, em caráter prelimi
nar, pela dispensa dos requisitos de admissi
bilidade e pelo conhecimento do expediente de 
fls. 01. No mérito, destaca inicialmente, ser in
discutível o embasamento legal do Fundo Ro
tativo da Câmara dos Deputados, ratificando, 
na forma do art. 36 do Ato das Disposições 
Constitucionais 'Ihmsitórias, pelo Decreto Le
gislativo n~ 09/90, que, consoante entendimen
to firmado nas Sessões deste Tribunal de 
13.12.1983 e de 01.08.1985 e aplicável ao pre
sente caso, é norma legal apta a disciplinar a 
matéria, posto que emanada daquela Casa no 
exercício regular de sua função legislativa 
(TC-029.566/83 - Ata n~ 91183-Plenário -
Anexo XI; TC-014.891184-0 - Ata n~ 

52/85-Plenário - Anexo VI). Destaca, ainda, 
que o art. 71 da Lei n~ 4.320/64 estabelece que 
a lei pode fixar regras peculiares de aplicação 
de recursos dos Fundos Especiais e que as re
ceitas do Fundo Rotativo não provém de do
tação orçamentária nem revertem ao Tesouro 
Nacional, não se encontrando abrangidas pe
la proibição de aplicação no mercado finan
ceiro imposta pelo Decreto-Lei n~ 1.290/73. 
Conclui, outrossim, depender de ato legislati
vo específico "a possibilidade de o Fundo Ro
tativo da Câmara dos Deputados aplicar no 
mercado financeiro, para a aquisição de títu
los federais, e por intermédio das instituições 
financeiras mencionadas no expediente pream
bular destes autos, suas disponibilidades fman
ceiras resultantes de receitas que, por imposi
ção legal, não devem reverter ao Tesouro Na
cional ou à conta dos recursos orçamentários", 
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propondo se responda ao ilustre consulente 
nestes termos. 

É Relatório. 

VOTO 

6. Como destaca a 1 ~ IGCE, a presente 
Consulta não atende aos requisitos de admis
sibilidade estipulados pelo parágrafo único do 
art. 121 do Regimento Interno, uma vez que 
não vem acompanhada do respectivo parecer 
do órgão de assistência jurídica. Contudo, o 
lribunal, em caráter excepcional, poderá co
nhecer do feito, como sugeriu a douta Procu
radoria, em atenção à autoridade do ilustre 
consulente. 

7. Quanto ao mérito, verifica-se que o bri
lhante parecer exarado nos autos pelo Titular 
do Ministério Público junto a esta Corte, 
Procurador-Geral Francisco de Salles Mou
rão Branco, elucida e esgota a matéria. De 
fato, os dispositivos constitucionais, legais e 
regulamentares que disciplinam o Fundo Ro
tativo da Câmara dos Deputados conferem
lhe embasamento legal, não estando as recei
tas enumeradas no expediente de fls. 01, que 
não possuem origem orçamentária e não re
vertem ao Tesouro Nacional, sujeitas à veda
ção imposta pelo Decreto-Lei n~ 1.290/73. As
sim, a aplicação de recursos do Fundo na for
ma alvitrada na peça vestibular depende ape
nas de regulamentação por ato legislativo es
pecífico, como concluiu o Exm~ Sr. Procura
dor-Geral. 

Acolho, deste modo, o pronunciamento do 
Ministério Público e voto por que seja adota
da a Decisão que ora submeto à apreciação 
deste Plenário. 
Sala das Sessões, em 26 de maio de 1993. Bento 
José Bugarin - Ministro Relator. 

PARECER 

o Exm ~ Sr. Presidente da Câmara dos De
putados, Dr. Inocêncio Oli\'eira, dirige consul
ta a este nibunal "quanto à possibilidade de 
aplicação, no mercado financeiro (exclusiva
mente no Banco do Brasil e Caixa Econô-



mica Federal), das receitas do Fundo Rotati
vo da Câmara dos Deputados", oriundas de 
alienação de bens, taxas de concursos públi
cos realizados pela mesma Casa do Congres
so Nacional, taxas de confecção de craclW de 
identificação, diferença de cAmbio quando da 
devolução de moeda estrangeira, multas apli-. 
cadas aos fornecedores e descontos em folha 
de pagamento dos servidores a título de parti
cipação no custo do vale-transporte e do au
xflio-alimentação. 

2. A instrução do processo, a cargo da ze
losa 1 ~ IGCE, não sem suscitar a preliminar 
do nio conhecimento da esp6cie, devido à falta 
do parecer do órgão técnico ou de assistência 
jurídica subordinado à autoridade consulen
te, manifesta-se, quanto ao mérito, favoravel
mente à aplicaçio pretendida, socorrendo-se 
do princípio fmnado na jurisprudência deste 
1libunal cristalizada no Enunciado n ~ '1J17 de 
suas Súmulas. 

3. Os autos são presentes a esta Procurado
ria, mediante audiência com que nos distin
gue o eminente· Ministro Bento José Bugarln, 
Relator do feito, em seu v. despacho de fls. 3. 

4. Na forma do prescrito no art. 36 do Ato 
das Disposições Constitucionais Thmsitórias, 
o Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados, 
criado pela Resolução CO n~ 18, de 26.11.1971, 
alterada pelas Resoluções CD n~ 68, de 1978, 
22 de 1979 e 35, de 1993, foi ratificado pelo 
Decreto Legislativo n~ 9, de 21.5.1990, publi
cado no DCN de 22.5.1990. 

5. Fora de discussão o embasamento legal 
do referido Fundo, ante as disposições consti
tucionais e legais que disciplinam o tema de 
tais Fundos (d. CF, art. 165, e Lei n~ 4.320/64, 
arts. 71 a 74). 

6. Cobra relevo, para o emto desate da es
pécie, a orientação prevalecente na Sessão de 
1 ~.8.1985 (cf. proc. TC-014.891/84-0, Anexo VI 
da Ata n~ 52185), referente a processo de con
tas da mesma Câmara dos Deputados, quan
do foi acolhido o Relatório/Voto do eminen
te Ministro Fernando Gonçalves, que entio nos 
distinguia com a reprodução parcial do pare
cer que emitimos, enfrentando a questio da 
eficácia da função legislativa exercida pela 
mencionada Casa do Congresso Nacional. As
seriamos naquela assentada, com proveito, ain-

da, agora, em que pese a promulgação, ulte
riormente, da vigente Lei Maior: 

"De efeito, temos que com essa disposição 
especial dá-se guarida legal ao ingresso do pr0-

duto da alienação de bens do Fundo Rotati
vo. E, pensamos, nio há mesmo que se ques
tionar a força de lei daquela Resolução, a qual, 
aprovada pelo Plenário da Câmara dos Depu
tados e promulgada pelo seu Presidente, Dio 
merece sofrer a restrição ora suscitada na ins
trução do processo. O entendimento que ora 
firmamos conforta-se, aliás, da inteligência 
prevalecente acerca da função legislativa exer
cida pela Câmara, por via de resolução, a qual 
é reconhecida em seu próprio Regimento In
terno (art. 121) e proclamada por este 1libu
nal em memorável assentada (cf. proc. 
TC-029.566/83), Sessão de 13.12.1983, Anexo 
XI da Ata n~ 91/83)." 

7. Na linha da normatização específica vi
gente (cf. Lei n~ 4.320-64, art. 71), a lei pode 
facultar aos Fundos Especiais a adoção de re
gras peculiares de aplicação. 

8. 'Iem-se entendido que a aplicaçio no 
mercado financeiro de recursos orçamentários 

. implica na auto-remuneraçio do Thsouro Na
cional - razão por que não tem sido admiti
da tal prática, a qual, como lembra a Primei
ra Inspetoria Geral, somente veio a ser auto
rizada pelo Decreto-lei n~ 1.290, de 1973, às 
entidades da Administração Indireta, e, as
sim mesmo, estritamente quanto às disponi
bilidades fmanceiras resultantes de receitas 
próprias. 

9. As receitas do Fundo Rotativo arroladas 
na consulta, se, por força de dispositivo com 
força de lei, nia provêm de dotação orçamen
tária nem revertem ao Thsouro Nacional, cer
tamente poderio ser aplicadas no mercado fi
nanceiro, se para tanto, houver previsão legal 
nesse sentido, desde que em instituições finan
ceiras oficiais e em títulos federais. 

10. Afigura-se-nos que a ressalva posta no 
Enunciado n~ '1J17 das Súmulas deste 1libu
nal corresponde ao permissivo do art. 2~ do 
citado Decmo-Iei n~ 1.290, nio tendo incidên
cia na Administraçio Direta. 

11. Ante o exposto, uma vez relegada a pre
liminar levantada pela 1 ~ IOCE, em atenção, 
inclusive, à ilustre autoridade que formula a 
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presente consulta, manifestamo-nos no senti
do de que depende de ato legislativo específi
co, nos termos do art. 71 da citada ui n~ 
4.320-64, a possibilidade de o Fundo Rotati
vo da Câmara dos Deputados aplicar no mer
cado fmanceiro, para a aquisição de títulos fe
derais, e por intermédio das instituições finan
ceira mencionadas no expediente preambular 
destes autos, suas disponibilidades fmanceiras 
resultantes de receitas que, por imposição le
gal, não devam reYérter ao Thsouro Nacional 
ou à conta dos recursos orçamentários. 
Procuradoria, em 4 de maio de 1993. Francis
co de Salles Mourão Branco - Procura
dor-Geral. 

DECISÃO N~ 211/93 - PLENÁRIO 

1. Processo n~ Te-005.019/93-1. 
2. Classe de Assunto: I - Consulta acerca 

da possibilidade de aplicação no mercado fi
nanceiro, exclusivamente no Banco do Brasil 
e na Caixa Econômica Federal, das receitas do 
Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados, 
classificadas no orçamento daquela Casa c0-

mo recursos diretamente arrecadados. 
3. Interessado: Exm~ Sr. Deputado Federal 

Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara 
dos Deputados. 

4. órgão: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro-Substituto Bento José 

Bugarln. 
6. Representante do Ministério Público: 

Procurador-Geral Francisco de Salles Mourão 
Branco. 

7. Órgão de Instrução: I ~ IGCE. 
8. Decisão: O Plenário, ao acolher as con

clusões do Relator, de acordo com o parecer 
do Ministério Público, decide conhecer do pre
sente feito, em caráter excepcional, para res
ponder ao eminente consulente que a possi
bilidade de aplicação no mercado fmanceiro, 
em títulos federais e por intermédio do Ban
co do Brasil S.A. e da Caixa Econômica Fe
deral, das disponibilidades financeiras do Fun
do Rotativo daquela Casa oriundas de recei
tas que não tenham origem orçamentária e 
que, por imposição legal, não devam reverter 

\ ao Thsouro Nacional, depende de ato legisla
tivo especifico, na forma do art. 71 da ui 
n~ 4.320/64. 

9. Ata n~ 20/93 - Plenário. 
10. Data da Sessão: 26.05.1993. Carlos Átila 

Álvares da Silva - Presidente; BENro José 
Bugarln - Ministro-Relator. 

BANCO DO BRASIL - FINANCIAMENTO - Aro DE LIBERALIDADE 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃo 

Proc. 16.894/92 

GRUPO 11 
CLASSE IV 
Te - 016.894/92-8 

Banco do Brasil S.A. 
Thmada de Contas Especial. 
Embargos de Declaração 
O 1iibunal, ao apreciar Thmada de Contas 

Especial do Banco do Brasil, decorrente de 
apurações lPJIlizadas através de Inspeção Ex
traordinária que analisou diversas operações 
de fmanciamentos e renegociação de dívidas 
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para com o Banco, dentre outras diversas me
didas a serem tomadas em processos aparta
dos, resolveu, na Sessão de 15.12.1992, julgar 
irregulares as contas e aplicar multa ao Sr. La
faiete Coutinho Thrres, ex-Presidente do Ban
co, por irregularidades na autorização de duas 
operações por ele concedida: o fmanciamen
to de Cr$ 330 milhões à Destilaria Caiman S/A 
e de USS 1,5 milhão à Solemar Agrícola e C0-
mercial S/A. 

O responsável, por seus advogados, apresen
tou embargos de declara.çio do Acórdão 




